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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200071856 Vítima: ROBERTO CARLOS DA SILVA

Data do Acidente: 16/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ROBERTO CARLOS DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o(a) senhor(a) é proprietário(a) do veículo envolvido no acidente e, por não ter efetuado

o pagamento do prêmio do Seguro DPVAT até o vencimento, não terá direito à indenização, conforme

Resolução CNSP nº 332, de 2015.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0837444-56.2020.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

O objeto desta ação é referente a cobrança de Seguro DPVAT.

Inicialmente, defiro a gratuidade judicial requerida, na forma do art. 98 do CPC.

Diante de inúmeras audiências realizadas nesta Vara que restaram infrutíferas, deixo para momento oportuno a análise da
conveniência quanto a realização de audiência conciliatória.

Em consequência, CITE-SE o promovido no endereço indicado na exordial, para oferecer contestação, em 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de revelia. 

P.I.

JOÃO PESSOA, 22 de julho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba - Fórum Cível de João Pessoa - 5ª Vara Cível da Capital
Av. João Machado, s/n, Centro, João Pessoa/PB - CEP: 58013-520

Contatos da vara: fone fixo 83-3208.2471, celular/ whatsapp 9.9145-3394

 

E-MAIL: JPA-VCIV05@TJPB.JUS.BR

 

Nº do processo: 0837444-56.2020.8.15.2001            Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)            Assunto(s): [Seguro]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome: 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205, nos termos do art. 247 e
seguintes do CPC, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do artigo 335 e seguintes, do CPC. A contestação deverá ser elaborada e instruída nos moldes do art. 336
e 337 do CPC.

Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
autor, constantes da inicial, nos termos da decisão a seguir:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0837444-56.2020.8.15.2001 - DESPACHO:  Vistos, etc. O objeto desta ação é
referente a cobrança de Seguro DPVAT.  Inicialmente, defiro a gratuidade judicial requerida, na forma do art. 98 do CPC. Diante
de inúmeras audiências realizadas nesta Vara que restaram infrutíferas, deixo para momento oportuno a análise da conveniência
quanto a realização de audiência conciliatória.  Em consequência, CITE-SE o promovido no endereço indicado na exordial, para
oferecer contestação, em 15 (quinze) dias úteis, sob pena de revelia. P.I. JOÃO PESSOA, 22 de julho de 2020.  Juiz(a) de Direito. 
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JOÃO PESSOA, em 17 de setembro de 2020.  De ordem, NILMA CRISTIANE BATISTA DE MORAES REGO - mat. 470.995-1

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
6072215594728000000004430865
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